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Moradores
com medo de
perder casas

Sem receber aviso prévio,
vários proprietários de
imóveis em Itapoã
tiveram seus imóveis
demarcados pelo governo
do Estado. Página 10

COTAS PARA NEGROS
DESIGUALDADE DIMINUIU

NOS CURSOS DA UFES
Universidade começou a adotar as cotas raciais em 2013

REPORTAGEM ESPECIAL

CARLA SÁ
carla.sa@redegazeta.com.br

Adivisãode20%dasvagas
oferecidasemconcursopú-
blicosfederaisparaaqueles
que se autodeclararem ne-
grosoupardosretomauma
discussão que, no Estado,
começou como sistema de
reservadevagasdaUniver-
sidade Federal do Espírito
Santo (Ufes). Desde o ves-
tibular de 2013 a institui-
ção adotou as cotas raciais
e,umanoemeioapósopri-
meiro processo seletivo
nesseestilo,naUniversida-
de já é perceptível a mu-
dança no perfil dos alunos.
“Principalmente nos

cursos mais elitizados, on-
de antes havia quase que
umatotalidadedebrancos,
agora percebemos uma
parcelacrescentedenegros
epardos”, afirmaacoorde-
nadora do Núcleo de Estu-
dosAfro-brasileiros(Neab)
daUfes, Cleyde Amorim.
Ela diz que nota-se não

apenas nas graduações
mais concorridas comoDi-
reito eMedicina,mas tam-
bém em cursos que tradi-
cionalmente tinham alu-
nos com melhores condi-
ções financeiras. “Como
emAdministração, emque
muitos alunos eram filhos
de empresários, por exem-
plo”, comenta Cleyde.

AUTODECLARAÇÃO
As cotas raciais na Uni-

versidade se dão por meio
da autodeclaração, assim
como nos concursos fede-
rais, cuja reserva de 20%
dasvagasparanegrosepar-
dosfoiaprovadapeloSena-

do na última terça-feira.
Preparando seu douto-

rado comumestudo sobre
cotas, o estudante do Pro-
grama de Pós-Graduação
em Educação da Ufes e
membro do Neab, Sérgio
PereiradosSantos, vê a re-
serva de vagas como uma
tendência.
“Ela trará mudanças

substanciais a longo pra-
zo. Poderemos verificar
isso com a concretização
ao longo dos anos da
equalização na Universi-
dadee tambémnomerca-
do de trabalho e mesmo
no desigual sistema polí-
tico brasileiro”, acredita.
O próximo passo den-

tro da Ufes é criar manei-
ras de acolher esses alu-
nos, como a Pró-Reitoria
deGestão de Pessoas eAs-
sistência Estudantil, que
garante auxílio social.
“Auniversidadebrasilei-

ratemquerepensarsuaor-
ganização e seu funciona-
mento na medida em que
se consideram as deman-
das que os afro-brasileiros
solicitam”, pontua Sérgio.

ARQUIVO/CARLOS ALBERTO SILVA

A reserva de vagas para negros e pardos começou nas universidades, como na Ufes

PERFIL

“Percebe-se uma
mudança de perfil
principalmete nos
cursos mais elitizados,
onde havia quase que
uma totalidade de
estudantes brancos”

CLEYDE AMORIM
COORDENADORA DO
NEAB NA UFES

HISTÓRICO

Reserva de vagas
t 2008
As cotas foram
implantadas no processo
seletivo da Universidade
Federal do Espírito Santo
(Ufes) em 2008, em um
sistema de reserva de
vagas. Eram 40% das
vagas destinadas a
estudantes de escola
pública e,
posteriormente, em
2009, foi determinado
que para entrar nas
cotas os estudantes
também deveriam ter
renda familiar de até
sete salários mínimos

Lei de Cotas
t Processo seletivo
para 2013
Em 2013 foi instituído um
novo sistema baseado na
Lei de Cotas. A partir de
então, 50% do total de
vagas foi separado.
Metade disso para
estudantes de famílias
com renda igual ou
inferior a um salário
mínimo e meio per capita
e a outra metade para
alunos de escolas públicas
com renda familiar
superior a esse valor

t Negros, pardos e
índios
Ainda dentro de cada um
desses dois grupos
divididos por renda e
tipo de escola, 50% das
vagas são reservadas
para aqueles que se
autodeclararem negros,
pardos ou indígenas, e
50% são destinadas a
alunos de outras raças.
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A FAVOR

A aprovação do Sena-
do é ummarco impor-
tante no contexto da
promoção da igualdade
racial. Nossa expectativa
é de que isso possa con-
vencer o Estado e os mu-
nicípios da importância e
necessidade se aprovar
projetos semelhantes
que hoje estão parados.
Nós defendemos a auto-
declaração, pois quando
a população negra é ex-
posta a situações de vul-
nerabilidade social, dis-
criminação no mercado
de trabalho e na mídia e
racismo na educação,

Reservadevagas ganha força
noEstadoeemprefeituras
Nova lei no serviço
federal dá fôlegoa
projetos regionais que
defendemcotas

YASMIN DE SÁ

A aprovação final no Con-
gresso, na última terça, da
reserva de 20% das vagas
dos concursos públicos fe-
derais para negros e par-
dosfortaleceosprojetosde
lei que também defendem
as cotas no funcionalismo
estadual e emprefeituras.
Proposta que tramita na

Assembleia Legislativa des-
tinaosmesmos20%aafro-
descentes em seleções pro-
movidaspelogovernolocal.
O deputado estadual Ro-
berto Carlos (PT), autor da
matéria,dizqueoExecutivo
é quem fará essa fiscaliza-
ção através de decretos.
O parlamentar espera

que, com a aprovação do
Senado, a tramitação da lei
estadualganheforça.“Jápe-
di celeridade à presidência
da Casa, e o clima é alta-
mente favorável para nós.
Tudo indica que teremos,
embreve, oprojetoaprova-
donaAssembleia”.

COTASMUNICIPAIS
NaGrandeVitória,houve

iniciativas semelhantes em

VitóriaenaSerra,município
ondeestáprevistaparajulho
audiência pública para dis-
cutir a implantaçãode cotas
raciais de30%.
“Esse acontecimento dá

força à luta pela igualdade
socialefazcomqueodeba-
teestadualemunicipalseja
prioritário”, declarou o se-
cretárioadjuntodeDireitos
Humanos e Cidadania da
Prefeitura da Serra, Cleil-
son dos Reis.
Na Capital, foram duas

tentativas: em 2004 e em
2012, no final do mandato
doentãoprefeitoJoãoCoser
(PT). Em ambas, o Tribunal
de Justiça do Espírito Santo

suspendeuareservade30%
mediante liminar do Minis-
tério Público Estadual. À
época,orelatordoprocesso,
desembargador Ronaldo
Gonçalves de Sousa, disse
que as cotas não eramcom-
patíveiscomoordenamento
constitucional emvigor.
“Prefirodefenderosonho

de Martin Luther King, que
pregava uma sociedade em
que negros e brancos cami-
nhassemdemãosdadas–e,
portanto, fossem tratados
comoiguais–doqueaceitar
uma inconstitucional viola-
ção aos princípios da isono-
mia, da impessoalidade, do
interessepúblicoedarazoa-

CONTRA

DIFÍCIL IDENTIFICAR
QUEM É E QUEM NÃO É
Sérgio Camargo
Advogado especializado em concursos

Sem dúvida, existe
uma dívida de toda a ra-
ça humana para com os
negros, e há a necessi-
dade de se criar políticas
públicas para garantir di-
reitos à etnia negra.
Acontece que, no Brasil,
há uma miscigenação
muito grande e fica difícil
identificar quem é afro-
descendente e deve ser
beneficiado e, principal-
mente, quem não é. Dar
esse poder de decisão à
banca examinadora ou
ao Judiciário é errado.
reinserção do negro no
mercado de trabalho
com a igualdade que ele

PROJETOS DEFENDEM MUDANÇA

GOVERNO FEDERAL
t A lei de cotas
De iniciativa do
governo, o projeto
reserva 20% das vagas
em concursos públicos
da administração
federal direta e
indireta para negros ou
pardos.

t Comprovação
Quem quiser se
candidatar no sistema
de cotas terá que se
autodeclarar negro ou
pardo segundo quesito
cor e raça usado pelo
IBGE.

t Prazo
A duração da medida
será de 10 anos, e os
candidatos concorrerão
nos dois sistemas.

t O que falta
Com a aprovação do
Senado, o projeto é
agora encaminhado para
a sanção final da
presidente Dilma.

GOVERNO ESTADUAL
t Pré-projeto
O deputado Roberto
Carlos (PT) tem
pré-projeto semelhante
que tramita na Comissão

de Justiça da

Assembleia.

t Semelhanças
A lei que reserva os

mesmos 20% das vagas

para negros e

afrodescendentes

também teria validade

de 10 anos, também por

autodeclaração do

candidato.

MUNICÍPIOS
t Vitória
Em 2012, um projeto de

lei do então prefeito de

Vitória, João Coser (PT),

reservaria 30% das

vagas nos concursos da

capital para negros e

pardos. O MPES, porém,

conseguiu liminar no

Tribunal de Justiça que

eliminou seus efeitos no

ano passado.

t Serra
Está em fase inicial de

tramitação na Câmara da

Serra um projeto de lei

que reserva 30% das

vagas dos concursos do

município para

afrodescendentes. O

critério também é a

autodeclaração.

merece deve seguir cri-
térios, seja eles de gera-
ção (como uma pesquisa
de gerações para verifi-
car ascendentes negros
escravos, por exemplo)
ou de comprovação de
renda. Caso isso aconte-
ça, podemos simples-
mente ter 200 milhões
de candidatos negros.

Quando o Congresso faz
a lei só para mostrar al-
guma evolução, mas não
estabelece critérios, o Ju-
diciário acaba julgando
de maneira inconstitu-
cional. Estará fadado ao
fracasso. É uma lástima,
pois demora muito para
se promulgar uma lei
neste país.

não se observa nenhum
tipo de dúvida do “ser ou
não ser negro”. Ao se de-
clarar preto ou pardo, es-
se candidato o fará a par-
tir de sua aparência fe-
notípica, que é como o
racismo opera na nossa
sociedade. Não haverá
dificuldade nesse sentido.
Desde 2002, o Brasil

bilidade”, afirmou em rela-
tório de fevereiro de2013.
Questionadoseadecisão

nacionalteriainfluêncianas
próximas decisões esta-
duais, o TJES, por meio de
sua assessoria, informou
que aindanãoháposição.
Naopiniãodeespecialis-

tas,aautodeclaraçãoéoas-
pectomaispolêmicodaleia
ser sancionada pela presi-
dente Dilma Rousseff. Para
ser cotista, bastará o can-
didato se autodeclarar
afrodescendente. Se
mentir, será eliminado ou
responderáaprocessoad-
ministrativo e poderá ter
admissão anulada.

UMMARCO NA
IGUALDADE RACIAL
Gustavo Forde
Membro do Conselho Estadual de Promoção

da Igualdade Racial

tem experiências com
cotas, e após uma dé-
cada, observamos que
essa metodologia de
autodeclaração é efi-
caz. No caso de irregu-
laridades, cada institui-
ção poderá criar meca-
nismos de fiscalização
para que se possa ana-
lisá-las caso a caso.

REINALDO CARVALHO/ALES - 12/02/2014

“Estávamos
aguardando
o desfecho
nacional para
pedir
celeridade
(no projeto
estadual).
Agora o clima
é altamente
favorável”

—
ROBERTO CARLOS (PT)
DEPUTADO ESTADUAL
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Bancada comemora avanço
Paraparlamentares
capixabas, nova lei não
éprivilégio edevolve
direitos aosnegros

RONDINELLI TOMAZELLI
rtomazelli@redegazeta.com.br

BRASÍLIA

Favoráveis às cotas como
instrumentos de inserção
dapopulaçãonegranosdi-
reitos sociais e nas carrei-
rasdemaiorremuneração,
parlamentares federais ca-
pixabas comemoram co-
mo um avanço a aprova-
ção da reserva de 20%das
vagasemconcursosdoser-
viço público federal.
Únicos afrodescentes da

bancadade13parlamenta-
res do Espírito Santo em
Brasília, o senador Magno
Malta(PR)eodeputadofe-
deral Jorge Silva (PROS)
atribuem à lei uma repara-
ção da dívida histórica do
Brasilpela formadesiguale
exploratória como foram
tratados os negros. Jorge
vai além:vislumbranas co-
tas uma política pública
provisória, pois acredita é
na educação de qualidade

como definitiva ponte para
a justiça social.
“A lei de cotas é uma

ação positiva provisória,
planejada para durar 10
anos, mas é um caminho
transitório. Acredito é na
educaçãodequalidadeco-
mo via de inclusão de to-
dasasetniaseclassesnum
contexto social mais jus-
to”, destaca o deputado.
Magno reitera a legiti-

midade da nova legisla-
ção: “A lei é uma resposta
dopaís aumadívidahistó-
rica, por tudo o que os ne-
gros representam na for-
mação,nacontribuição,na
mão de obra e na cultura
brasileiras. Aqui no Sena-
do só temos eu e o Paim
(Paulo, PT-RS) de negros -
o resto é brincadeira”.
O republicano teme, po-

rém, que a cota abra bre-
chas ao interesse circuns-
tancial de qualquer tipo de
segmento: “A lei é impor-
tante, mas é preciso cuida-
do. Senão, daqui a pouco,
emcimadomovimentodos
negros,osbrancosvãoque-
rer colocar cota.E sepassar

de 100%, vai faltar cota. O
que não pode é isso”.
Os senadores Ana Rita

(PT) e Ricardo Ferraço e as
deputadas Iriny Lopes (PT)
e Rose de Freitas (PMDB)

tambémressaltamo impac-
to positivo como quebra de
paradigmas.“Asdemonstra-
ções públicas de racismo
persistem.Cotasparaosne-
gros não são um privilégio.

São o resgate de um direito
negado,abremespaçoedão
umtratamento igualque foi
tirado por causa da cor da
pele”, frisaRose.

DESIGUALDADE
Para a deputada, esse

avançoreduziráadesigual-
dade culturalmente atesta-
danaprática e emestudos:
“Na sua manifestação dis-
criminatória, o tratamento
diferenciado na conforma-
çãodasrelaçõessociaisper-
siste e deprime, na sua dis-
criminatória”, observa.
Ferraço também se diz

“absolutamente favorável
àsiniciativasquerepresen-
tem discriminação positi-
va”. “Elas são importantes
no Brasil e o foram em ou-
tros países que padeceram
desseproblemasocial”.Ele
cita os Estados Unidos co-
moexemplo– lá, emrazão
da dívida histórica com os
negros, as políticas de in-
serçãosignificaramoequi-
líbrio de oportunidades.
“Vamos reduzir a dívida

social comapopulaçãone-
gra,queémaiorianoBrasil

segundooIBGE.Masnãoé
passar por cimade compe-
tência: é reserva de cota e
temquepassar emconcur-
so”, esclarece Iriny.
Para Ana Rita, apesar da

resistência parcial a esse ti-
podepolítica,oBrasilacerta
ao implementar ações afir-
mativas como instrumento
de superação de desigual-
dadeshistóricas.“Osnúme-
rosde sucessodas cotasnas
universidades públicas são
exemploclarodequeéuma
política vitoriosa”, salienta.
A senadora apresenta

dadosestatísticosparasub-
sidiar a lei de cotas –de ini-
ciativadapresidenteDilma
Rousseff (PT). Embora os
negros sejam 50,74% da
população brasileira, a re-
presentação deles no Exe-
cutivo Federal é de apenas
30%. Se avaliados os car-
gos demaior remuneração
- continua a parlamentar -,
a presença de negros dimi-
nui ainda mais, a exemplo
de 5,9% de servidores ne-
gros noministério de Rela-
ções Exteriores e dos
12,3%naReceita Federal.

DÍVIDA HISTÓRICA

“A lei resgata uma
dívida histórica com a
população negra. Dá
oportunidade aos
negros de, com sua
dedicação, acessar
empregos de maior
qualificação”

JORGE SILVA (PROS)
DEPUTADO FEDERAL

NOVA REALIDADE

“Nunca ultrapassa 15%
a participação de negros
em carreiras mais
valorizadas. O projeto
pretende alterar
exatamente essa
realidade inaceitável. É
uma conquista histórica”

ANA RITA (PT)
SENADORA


